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mos oficiais destinadas à criação de emprego próprio, na componente 
de autofinanciamento, até ao montante de dois mil euros.

Artigo 13.º
Parcerias com outras entidades

Podem aderir ao AlviJovem, como parcerias, as entidades, que através 
do protocolo celebrado com o Município de Alvito, se disponibilizem a 
conceder descontos sobre bens ou serviços no concelho.

Artigo 14.º
Utilização do cartão

1 — O cartão AlviJovem é pessoal e intransmissível e só poderá 
ser utilizado pelo seu titular, sempre acompanhado de documento de 
identificação.

2 — A utilização indevida do cartão, a utilização por terceiros, bem 
como a comunicação de dados falsos ou omissão de dados para a sua 
obtenção, constituem causas de cessão imediata de utilização do mesmo, 
assistindo ao município o direito de exigir a reposição das verbas inde-
vidamente despendidas, sem prejuízo da adoção do competente proce-
dimento judicial que ao caso couber.

Artigo 15.º
Perda, furto ou extravio

1 — A perda, o furto ou extravio do cartão devem ser imediatamente 
comunicados por escrito aos serviços competentes da Câmara Municipal 
de Alvito.

2 — A responsabilidade do seu titular só cessa após a comunicação, 
por escrito, da ocorrência.

3 — Se após a comunicação referida nos números anteriores o benefi-
ciário recuperar o cartão deve, junto dos serviços competentes da Câmara 
Municipal de Alvito, fazer prova da sua titularidade, caso contrário o 
cartão é anulado.

Artigo 16.º
Aplicação do regulamento

As dúvidas e os casos omissos suscitados pela aplicação do presente 
regulamento serão resolvidos por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a data da sua 
publicação no Diário da República.

15 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, António João Feio 
Valério.

310515188 

 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 7089/2017

Regresso de licença sem vencimento
Em cumprimento do disposto no artigo 281.º da LGTFP, aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 19 -05 -2017, foi autorizado o regresso da licença sem remuneração, 
ao assistente operacional desta autarquia, João Rosa Lúcio Couto, com 
efeitos a partir de 15 de março de 2017.

22 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
António Pinto Coutinho.

310551435 

 MUNICÍPIO DE BRAGANÇA

Aviso n.º 7090/2017

Procedimento concursal comum para contratação em regime de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
para ocupação de 1 posto de trabalho da carreira/categoria de 
técnico superior — Área de atividade — Animação e produção 
artística.

1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril, e conforme o preceituado nos artigos 30.º e 33.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por deliberação da Câmara Mu-
nicipal de Bragança de 8 de maio de 2017, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum, para 
preenchimento de 1 posto de trabalho na carreira/categoria de técnico 
superior — área de atividade — animação e produção artística (m/f), 
do mapa de pessoal da Câmara Municipal de Bragança, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, 22 de abril, na redação da Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de de-
zembro, e Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — De acordo com a solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais de 15/05/2014, homologada pelo Senhor 
Secretário de Estado da Administração Local em 15/07/2014, «as autar-
quias locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação».

4 — Nos termos do disposto no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 
de 3 de setembro, foi efetuada consulta à Comunidade Intermunicipal 
das Terras de Trás -os -Montes sobre a existência de pessoal em requali-
ficação naquela entidade, a qual remeteu Declaração de não constituição 
da Entidade Gestora da Requalificação das Autarquias (EGRA), bem 
como não se encontra constituída reserva de recrutamento no próprio 
organismo.

5 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
preenchimento do posto de trabalho colocado a concurso e para ocu-
pação de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo de 18 meses, 
conforme estabelecido no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

6 — Local de trabalho — Divisão de Educação, Cultura e Ação So-
cial, Serviço de Animação e Equipamentos Culturais, do Município 
de Bragança.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Exercer com autonomia 
e responsabilidade, funções de complexidade de grau 3, de conceção, 
planeamento e organização de programas e eventos de animação cultural 
e promoção e divulgação de conteúdos programáticos assegurando: o 
trabalho gráfico inerente à programação cultural e de eventos do mu-
nicípio, nomeadamente maquetagem, grafismo e imagem da agenda 
cultural, em estreita articulação com as restantes Unidades Orgânicas 
do Município e outras instituições, a maquetagem e o grafismo da 
publicação «Bragança Acontece» e de outras publicações e a conceção 
criativa do design e da maquetagem do material promocional de eventos 
promovidos pelo Município, para aplicação nos diversos suportes; prestar 
apoio à preparação, organização e acompanhamento de espetáculos, 
atividades, iniciativas e eventos promovidos pelo Município; proceder, 
sempre que necessário, ao registo fotográfico de espetáculos, atividades, 
iniciativas e eventos promovidos pelo Município ou realizados com o 
apoio institucional do mesmo; colaborar no desenvolvimento de parcerias 
com entidades do setor cultural e criativo e estimular o espírito colabo-
rativo na comunidade criativa interna, sem prejuízo de desempenho de 
outras tarefas, iniciativas ou ações decididas no âmbito das atribuições 
e competências do Município.

8 — Posicionamento remuneratório:
8.1 — De acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das 
posições remuneratórias da categoria é objeto de negociação com o 
empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pelo artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro (Orçamento 
do Estado para 2015), que se mantém em vigor, por força do n.º 1 
do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2017), ou outros que se encontrem em vigor no momento 
do recrutamento.

8.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2015), que se mantém em vigor, por força 
do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (Orça-
mento do Estado para 2017), os candidatos detentores de um vínculo 
de emprego público, informam prévia e obrigatoriamente o empregador 
público do posto de trabalho que ocupam e da posição remuneratória 
correspondente à remuneração que auferem.

8.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
a posição remuneratória para o presente procedimento é a 2.ª posição 
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remuneratória/nível remuneratório 15, a que corresponde, presentemente, 
a remuneração base de 1.201,48 euros.

9 — Âmbito de recrutamento:
9.1 — Em obediência ao disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, o recrutamento é restrito a trabalhadores detentores de vínculo 
de emprego público por tempo indeterminado.

9.2 — Nos termos das alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, podem candidatar -se:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar diferente atribuição, competência ou atividade, do Município de 
Bragança;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de requalificação;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

9.3 — Sem prejuízo das preferências legalmente estabelecidas, o 
recrutamento efetuar -se -á pela ordem prevista na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

9.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares 
da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos 
ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Requisitos do trabalhador:
10.1 — Para além dos requisitos necessários à constituição de vín-

culo de emprego público constantes no artigo 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, os candidatos devem ser detentores de vínculo de em-
prego público por tempo indeterminado ou encontrar -se em situação 
de requalificação.

10.2 — Requisito Habilitacional — de acordo com o disposto no 
n.º 1 do artigo 34.º, conjugado com a alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º, 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, os candidatos deverão ser detentores de 
Licenciatura (Pré -Bolonha) ou Mestrado integrado em Animação e 
Produção Artística.

11 — Formalização de candidatura: Para a formalização de candida-
tura deverá ser utilizado obrigatoriamente o formulário tipo «Formulário 
de Candidatura ao Procedimento Concursal» (disponível em www.cm-
-braganca.pt/ ou Serviço de Recursos Humanos), devendo ser entregue 
pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos da Câmara Municipal, 
sita no Forte S. João de Deus, em Bragança, no horário de atendimento 
ao público (09h00 às 12h30 ou então, das 14h00 às 17h30), ou remetida 
por correio por carta registada até ao termo do prazo de candidatura, 
não sendo consideradas candidaturas enviadas por correio eletrónico.

12 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado.
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Documentos comprovativos das ações de formação de onde conste 

a data de realização e duração;
d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, devi-

damente atualizada, da qual conste a modalidade de vínculo de emprego 
público que detém, o tempo de execução das atividades inerentes ao 
posto de trabalho que ocupa e o grau de complexidade das mesmas, para 
efeitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

e) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo Serviço a que o 
candidato se encontra afeto, devidamente atualizada, da qual conste a 
atividade que se encontra a exercer, em conformidade com o estabelecido 
no mapa de pessoal aprovado;

f) Avaliação de desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a 3 anos, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da citada 
Portaria.

13 — Nos termos do n.º 7 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, os candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Bragança, ficam dispensados de apresentar os documentos referidos 
no ponto anterior, exceto o que consta da alínea a), desde que refiram 
que os mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

14 — Métodos de seleção: No uso da faculdade conferida pelo n.º 5 
do artigo 36.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e pelo n.º 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -Al2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 

de 6 de abril, bem como pelo artigo 7.º daquela Portaria, optou -se por 
aplicar os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS) — para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a 
atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de tra-
balho em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação 
de requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado as 
funções acima descritas, serão sujeitos a estes métodos de seleção, salvo 
se a eles expressamente renunciarem no formulário de candidatura;

b) Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS) — para os restantes candidatos.

15 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida.

16 — Prova de Conhecimentos de natureza teórica (PC) — visa ava-
liar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais dos candidatos 
necessários ao exercício da função caracterizadora a concurso.

16.1 — Tipo, forma e duração da prova de conhecimentos — A prova 
individual de conhecimentos é escrita de natureza teórica, incide sobre 
conteúdos de natureza genérica e específica diretamente relacionada 
com as exigências da função, é de realização individual, com consulta, 
efetuada em suporte de papel, constituída por duas partes, com a duração 
máxima de 1 hora.

16.2 — Temáticas da prova de conhecimentos:
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — Estabelece o regime jurídico 

das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico, com as sucessivas alte-
rações que lhe foram introduzidas;

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, 
de 11 de janeiro — Estabelece o quadro de competências, assim como 
o regime jurídico de funcionamento, dos órgãos dos municípios e das 
freguesias;

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em Anexo à 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho;

Revisão do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 
12 de fevereiro;

Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro (SIADAP), alterada pelas Leis 
n.os 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, aplicada às Autarquias Locais pelo 
Decreto Regulamentar n.º 18/2009, de 4 de setembro;

Reorganização dos serviços do Município de Bragança, deliberação 
n.º 272/2013, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 21, de 30 
de janeiro de 2013;

Decreto -Lei n.º 23/2014, de 14 de fevereiro — Regime de funciona-
mento dos espetáculos de natureza artística e de instalação e fiscalização 
dos recintos fixos destinados à sua realização e o regime de classifica-
ção de espetáculos de natureza artística e de divertimentos públicos;

Código dos direitos de autor e direitos conexos (Aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 63/85, de 14 de março, e alterado pelas Leis n.os 45/85, de 
17 de setembro, e 114/91, de 3 de setembro, e Decretos -Leis n.os 332/97 
e 334/97, ambos de 27 de novembro, pela Lei n.º 50/2004, de 24 de 
agosto, pela Lei n.º 24/2006, de 30 de junho, e pela Lei n.º 16/2008, 
de 1 de abril);

Lei de bases da política e do regime de proteção e valorização do 
Património Cultural — Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro;

Regulamento de Utilização de Imagens de Museus, Monumentos e 
outros Imóveis afetos à Direção -Geral do Património Cultural — Des-
pacho n.º 10946/2014, de 18 de agosto de 2014, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 164, 27 de agosto de 2014;

Código Regulamentar do Município de Bragança — Parte F3 (Regu-
lamento n.º 700/2016, de 20 de Julho); e

Mateus, Augusto — O Sector Cultural e Criativo em Portugal. http://
www.bubok.pt/libros/2749/O -sector -Cultural -e -Criativo -em -Portugal

17 — A ordenação final dos candidatos será expressa na escala de 0 
a 20 valores e resulta das seguintes fórmulas:

OF = (AC ou PC × 0, 70) + (EPS × 0, 30)

sendo:
OF = Ordenação final;
AC = Avaliação Curricular;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.
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18 — A aplicação dos métodos de seleção bem como a ordenação 
final dos candidatos terá em atenção o estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, no que se refere a candidatos com de-
ficiência.

19 — Considerando razões de celeridade, caso o número de candi-
datos admitidos seja superior a 100, e de forma a não causar prejuízo à 
normal atividade dos serviços, os métodos de seleção serão realizados 
de forma faseada (artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro).

20 — Os métodos de seleção têm caráter eliminatório de per si, sendo 
excluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 va-
lores, não sendo convocados para a realização do método seguinte.

21 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale a desistência do concurso.

22 — A notificação dos candidatos admitidos/excluídos bem como a 
convocação para os métodos de seleção faz -se de acordo com o previsto 
nos artigos 30.º, 31.º e 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no Placar do Serviço de Recursos Humanos desta autarquia, e dis-
ponibilizada na pagina eletrónica da Câmara Municipal de Bragança
www.cm -braganca.pt/.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada no Placar do Serviço 
de Recursos Humanos desta autarquia, e disponibilizada na página 
eletrónica da Câmara Municipal de Bragança www.cm -braganca.pt/.

25 — Critérios de ordenação preferencial: Em caso de igualdade 
de valoração, entre candidatos, os critérios de preferência a adotar 
serão os previstos no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em caso 
de igualdade de classificação a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal.

26 — Composição e identificação do Júri:
Presidente: Maria Mavilde Gonçalves Xavier, Diretora do Departa-

mento de Administração Geral e Financeira.
Vogais Efetivos: Armindo José Afonso Rodrigues, Chefe da Divisão 

de Educação, Cultura, e Ação Social, que substitui a Presidente nas suas 
faltas e impedimentos, e Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da 
Unidade de Administração Geral.

Vogais Suplentes: Sandra Isabel Silva Canteiro, Técnica Superior — área 
de atividade — comunicação social, e Luísa Maria Parreira Barata, Téc-
nica Superior — área de atividade — jurídica.

27 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constem 
os parâmetros de avaliação e a respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, e ao sistema de valoração final do método, 
desde que o solicitem.

28 — Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.

6 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, Hernâni 
Dinis Venâncio Dias, Dr.

310550503 

 MUNICÍPIO DO CADAVAL

Aviso n.º 7091/2017

Alteração ao Plano de Urbanização do Cadaval e Adão Lobo
José Bernardo Nunes, presidente da Câmara Municipal do Cadaval, 

torna público, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 89.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, submeter a período de consulta e 
discussão pública a alteração ao plano de Urbanização do Cadaval e Adão 
Lobo publicado no Diário da República n.º 260 da 1.ª série -B de 5 de no-
vembro de 2004, pelo prazo de vinte dias úteis contados após cinco dias 
úteis da data da publicação deste aviso na 2.ª série do Diário da República.

Todo o processo e documentos da alteração ao Plano de Urbanização 
do Cadaval e Adão Lobo estão disponíveis para consulta na Divisão de 
Ordenamento do Território da Câmara Municipal do Cadaval, no edifício 
dos Paços do Concelho, na Av. Dr. Francisco de Sá Carneiro, Cadaval, 
durante as horas normais de expediente (das 8h30 às 16h00).

Os interessados devem dirigir ao Presidente da Câmara Municipal 
do Cadaval, por escrito e durante o período de consulta pública, as suas 

sugestões para a morada: Câmara Municipal do Cadaval, Av. Francisco 
Sá Carneiro, 2550 -103 CADAVAL, ou entrega -las no balcão de atendi-
mento da Câmara Municipal do Cadaval, ou enviá -las através do correio 
eletrónico: geral@cm -cadaval.pt.

5 de junho de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. José Bernardo 
Nunes.

310548414 

 MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

Aviso n.º 7092/2017
Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Vice-

-Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, torna público que se 
vai dar início ao processo da 3.ª Alteração do Plano de Urbanização da 
Cidade de Cantanhede (PU), prevendo -se que o processo de elaboração 
do plano não ultrapasse 6 (seis) meses, pelo que se convidam todos os 
munícipes a formular as observações e sugestões que entendam por 
conveniente, a decorrer pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir 
do dia da publicação do Aviso na 2.ª série do Diário da República, nos 
termos do n.º 1 do artigo 76.º conjugado com o n.º 2 do artigo 88.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, as quais devem ser apresentadas 
por escrito em impresso próprio, ou em ofício devidamente identificado, 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, e entre-
gue no Departamento Obras e Urbanismo — Divisão de Urbanismo e 
Reabilitação Urbana, durante as horas normais de expediente, ou pela 
Internet no endereço www.cm -cantanhede.pt. É ainda disponibilizado 
um e -mail próprio (duru@cm -cantanhede.pt).

Informa -se ainda que, a alteração irá incidir apenas a nível regula-
mentar, ajustando as regras à realidade urbanística atual, nomeadamente 
a capacidade construtiva permitida para os anexos, a necessidade de se 
rever os alinhamentos estipulados para as construções da Zona Indus-
trial, a atualização da legislação das cedências e a correção de outras 
situações entretanto verificadas.

O presente Aviso vai ser afixado nos lugares públicos do costume.
1 de junho de 2017. — A Vice -Presidente da Câmara Municipal de 

Cantanhede, Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

Deliberação
Maria Helena Rosa de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Vice-

-Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, declara para os de-
vidos efeitos que, a Câmara Municipal de Cantanhede, em sua sessão 
ordinária realizada em 16/05/2017, deliberou dar inicio ao processo da 
3.ª Alteração do Plano de Urbanização da Cidade de Cantanhede (PU), 
prevendo -se que o processo de elaboração da alteração do plano não 
ultrapasse 6 (seis) meses, bem como dar inicio ao processo de audiên-
cia prévia dos interessados, a decorrer pelo prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir do dia da publicação do Aviso na 2.ª série do Diário da 
República, nos termos do ponto 1 do artigo 76.º conjugado com o ponto 
2 do artigo 88.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio.

Por ser verdade, passo a presente declaração que assino e faço auten-
ticar com o selo branco em uso nesta Câmara Municipal.

Paços do Concelho de Cantanhede, 01 de junho de 2017. — A Vice-
-Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, Maria Helena Rosa 
de Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira.

610547572 

 MUNICÍPIO DE CONSTÂNCIA

Aviso n.º 7093/2017

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento 
de um posto de trabalho — carreira e categoria de Técnico Su-
perior.
1 — Para os devidos efeitos se torna público que, no uso da compe-

tência que me é conferida pela alínea a) do n.º 1, do artigo 35, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 2 
do artigo 33, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, no n.º 1, do artigo 19 
e na al. a), do artigo 3, ambos da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria 145 -A/2011, de 6 de abril, e após 
deliberação da Câmara Municipal, de 04 de maio de 2017, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26 da 


